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Eva Pilar Batista da Cãmra Amaral Bento 13/10/1986 8 8 847,67 € 5 9 964,92 € 6 10 1 070,19 €

José Luís Braga Franco 07/03/1988 7 7 809,13 € 4 8 908,77 € 5 9 1 017,56 €

Lúcia de Fátima dos Santos Pereira 02/04/1990 6 6 757,01 € 3 7 869,84 € 4 8 961,40 €

Margarida Maria Couto de Andrade 14/09/1992 7 7 809,13 € 4 8 908,77 € 5 9 1 017,56 €

Maria da Conceição Melo Rodrigues Calouro 23/11/1982 11 11 1 007,49 € 8 12 1 122,84 € a)

Maria da Graça Silva Sampaio Furtado 28/09/1992 7 7 809,13 € 4 8 908,77 € 5 9 1 017,56 €

Maria de Fátima dos Santos Mota Melo 18/10/1984 6 6 757,01 € 3 7 869,84 € 4 8 961,40 €

Maria de Fátima Medeiros Cabral 10/09/1991 7 7 809,13 € 4 8 908,77 € 5 9 1 017,56 €

Maria do Carmo Andrade Estevão Carvalho 13/10/1986 6 6 757,01 € 3 7 869,84 € 4 8 961,40 €

Maria José de Melo Frias Coelho 01/09/1989 7 7 809,13 € 4 8 908,77 € 5 9 1 017,56 €

Maria Luísa Ribeiro Carvalho Simas 23/10/1984 6 6 757,01 € 3 7 869,84 € 4 8 908,77 € 5 9 1 017,56 €

Mariana dos Santos Fontes Costa Mendonça 01/09/1989 7 7 809,13 € 4 8 908,77 € 5 9 1 017,56 €

Rosa Maria de Melo Pacheco 15/04/1992 6 6 757,01 € 3 7 869,84 € 4 8 961,40 €

Teresa da Conceição Sousa Correia 23/10/1984 8 8 847,67 € 5 9 964,92 € 6 10 1 070,19 €

Teresa Maria Lima Correia 02/05/1989 9 9 903,27 € 6 10 1 017,56 € 7 11 1 122,84 €

a) atingiu o último escalão

Lista de pessoal abrangido pelo disposto na alínea a) e b) do nº 1 do artigo 11º do Decreto-Lei nº 84-F/2022, de 16 de dezembro  

Alteração do posicionamento remuneratório na carreira/categoria de Assistente Operacional por antiguidade

Subida de  posição remuneratória para os trabalhadores que detenham 30 ou mais anos de serviço na categoria a 31 de dezembro de 2022

(Assinatura do dirigente máximo do serviço)

ESCOLA B´SICA E SECUNDÁRIA ARMANDO CÔRTES-RODRIGUES

Nos termos da alínea a) do nº 1 do art.º 11º do 
Decreto-Lei nº 84-F/2022, de 16 de dezembro 

01/01/2023

Nos termos do nº 7 do art.º 156º da LTFP 
(valorização remuneratória obrigatória) 1/1/2023

Nos termos da alínea b) do nº 1 do art.º 11º do 
Decreto-Lei nº 84-F/2022, de 16 de dezembro 

01/01/2024

Enquadramento legal:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Trabalhador
Data de início na 

carreira/categoria

Situação a 31/12/2022
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	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Presidente do Conselho Administrativo da Escola Básica e Secundária Armando Côrtes-Rodrigues. Subatributos: Cargo: Presidente do Conselho Administrativo da Escola Básica e Secundária Armando Côrtes-Rodrigues; UnidadeOrganica: Presidente do Conselho Administrativo da Escola Básica e Secundária Armando Côrtes-Rodrigues. E na qualidade de: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica e Secundária Armando Côrtes-Rodrigues. Subatributos: Cargo: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica e Secundária Armando Côrtes-Rodrigues; UnidadeOrganica: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica e Secundária Armando Côrtes-Rodrigues. 
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